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A Câmara Municipal de Pato 
Branco aprovou, por dez votos a um, 
a rejeição ao Veto Integral do Execu-
tivo em relação ao Projeto de Lei nº 
163/2021, que dispõe sobre a obri-
gatoriedade de identificação dos veí-
culos automotores oficiais, locados e 
cedidos, no Município de Pato Bran-
co, proposta pela Comissão de Justi-
ça e Redação (CJR), através do Decre-
to Legislativo nº 2, de 2022.

A votação ocorreu na sessão or-
dinária dessa segunda-feira (4) e ape-
nas o vereador Joecir Bernardi (PSD) 
votou contrário a rejeição ao veto. Os 
demais parlamentares, incluindo o 
presidente da Casa de Leis, vereador 
Claudemir Zanco (PL), votaram favo-
ráveis ao decreto da Comissão.

No parecer da CJR, o vereador 
relator Eduardo Albani Dala Costa 
(MDB) destacou que “através de men-
sagem endereçada à Casa de Leis o 
Executivo vetou integralmente o Pro-
jeto de Lei 163/2021. Em suas razões 
do veto, o Executivo informa que em-
bora a importância do interesse pú-
blico contido no bojo do referido PL, 
existem vícios de inconstitucionali-
dade e de técnica legislativa presen-
tes na matéria que impedem a sanção 
prefeitoral. O Executivo Municipal 
apontou quatro razões para vetar o 
Projeto de Lei em tela”.

Ausência de vacatio legis
Segundo o documento, a primei-

ra razão é a “ausência de vacatio le-
gis, invocando o art. 1º do Decreto Lei 
nº4.657/1942 - Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro, que de-
termina a entrada em vigor das leis 
45 dias depois de oficialmente publi-
cada, salvo disposição ao contrário. 
Argumenta que com a aprovação do 
projeto de lei em tela, que prevê a en-
trada em vigor da lei na data de sua 
publicação, os veículos do Município 
deverão estar devidamente identifi-
cados com o novo modelo constante 
no projeto de lei quando de sua en-
trada em vigor. Que os veículos desti-
nados à prestação de serviços públi-
cos estão devidamente identificados, 
e que as adequações sem a vacância 
legislativa torna impossível o cum-
primento imediato do ato normativo 
pelo município”.

Competência do prefeito
A segunda razão exposta pelo re-

lator, apontada pelo Executivo, é a 
“competência do prefeito para a admi-
nistração dos bens materiais do Exe-
cutivo Municipal. Argumentando com 
base no apontamento do parecer da 
Procuradoria Jurídica da Câmara Mu-
nicipal que cita o art. 66 da Lei Or-
gânica Municipal, onde determina 
que cabe ao Prefeito a administra-
ção dos bens municipais, respeitan-
do a competência da Câmara, quanto 
aos utilizados em seus serviços. Argu-
menta ainda, que o art. 3º do proje-
to de Lei restringe dados importantes 

que devem conter, tais como núme-
ro da frota e os símbolos e convê-
nios aos quais os veículos estão vin-
culados, interferindo diretamente na 
forma como a administração munici-
pal identifica seus veículos para fins 
de controle e organização, afrontan-
do o disposto no art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal. Afirma que todos os 
veículos da frota municipal estão de-
vidamente identificados, e que a al-
teração proposta pelo projeto de lei 
não observa o princípio da economi-
cidade, gerando custo elevado e des-
necessário ao Município”.

Ingerência do 
Poder público

A terceira razão, revelou o rela-
tor, “é o da ingerência do Poder pú-
blico nos bens privados. Argumenta 
que o art. 4º do Projeto de Lei pre-
vê a obrigatoriedade de identifica-
ção com símbolo do Município nos 
veículos vinculados às empresas que 
prestam serviço à Administração pú-
blica. Afirma que não se mostra coe-
rente obrigar particulares que pres-
tam serviço ao Município a plotarem 
seus veículos, visto que as empresas 
não prestam serviço exclusivamente 
ao município, podendo inclusive pres-
tar serviço para outras entidades pú-
blicas. Aponta ainda que ao obrigar 
prestadores de serviços a utilizarem 
a identificação do município certa-
mente estará gerando custos ao erá-
rio público, considerando que o Muni-
cípio terá que arcar com as despesas 
de plotagem, ou exigir que prestador 
o faça gerando custos adicionais ao 
contrato”.

Inobservância ao 
disposto na Lei

A quarta razão apontada pelo 
Executivo para vetar o PL, de acordo 
com o relator, “é a inobservância ao 
disposto na Lei Complementar nº 101 
de maio de 2000. Afirma em suas ra-
zões de veto que com a aprovação do 
projeto em tela irá gerar despesas de 
caráter continuado, e que para tanto 

deveria estar acompanhado do res-
pectivo impacto financeiro e da indi-
cação da fonte de recursos conforme 
os artigos 16 e 17 da Lei complemen-
tar nº 101/2000. Alegando vício de 
técnica legislativa e de inconstitu-
cionalidade o Prefeito Municipal ve-
tou integralmente o Projeto de Lei 
163/2021”.

Voto do relator
No parecer, o relator explicou 

que “quanto ao mérito, verifica-se 
que vetando integralmente o Projeto 
de Lei nº163/2021, o Executivo afir-
ma que o PL tem vícios de inconsti-
tucionalidade e de técnica legisla-
tiva, o que impedem a sanção por 
parte do prefeito. Entendo que os 
fundamentos que levaram o Executi-
vo a vetar o projeto estão equivoca-
dos. Em suas razões do veto o prefei-
to, em vários momentos, afirma que 
a frota municipal já esta devidamen-
te identificada, o que torna mais fácil 
a aplicação da lei, pois com a regula-
mentação da mesma poderá ajustar 
a lei com o acréscimo de dados que 
na lei não foi contemplado. Por outro 
lado, como já foi comentado, caso o 
Executivo Municipal ou os vereado-
res queiram, poderão estar apresen-
tando projetos que possam dentro de 
sua ótica, melhorar o projeto de lei 
em comento. Diante de todo o expos-
to, opto por exarar parecer contrário 
ao veto integral”.

O parecer ressalta ainda que “os 
membros da Comissão de Justiça e Re-
dação (CJR), conforme dispõe o inciso 
I do artigo 51 do Regimento Interno, 
em reunião extraordinária realizada 
no dia 27 de junho de 2022, exara-
ram parecer contrário ao veto inte-
gral do Projeto de Lei nº 163//2021”, 
seguindo o voto do relator.

Compõem a Comissão de Justi-
ça e Redação neste ano legislativo os 
vereadores Romulo Faggion ‒ pre-
sidente (União), Lindomar Brandão 
(PP), Marcos Junior Marini (Pode-
mos) e Maria Cristina de Oliveira Ro-
drigues Hamera (PV), além do relator 
da matéria, Eduardo Albani Dala Cos-
ta (MDB).

Assessoria
Na última sexta-feira (1º) o presidente da Associação 

dos Municípios do Sudoeste do Paraná (Amsop) e prefeito 
de Francisco Beltrão, Cleber Fontana, esteve em Coronel Vi-
vida, onde se reuniu com o vice-presidente da Amsop e pre-
feito daquele município, Anderson Barreto.

Os gestores conversaram sobre as atividades da Amsop 
e, também, assuntos de interesse regional, como infraestru-
tura, economia e desenvolvimento dos municípios.

Na ocasião também estiveram presentes o vice-prefei-
to de Coronel Vivida, Gabeira; secretário de Administração e 
Fazenda de Coronel Vivida, Carlos Lopes; diretor-executivo 
da Amsop, José Kresteniuk; e o chefe de Gabinete da Prefei-
tura de Francisco Beltrão, Alaércio Corazza.
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Na sessão ordinária de segunda-feira (27) a Câmara 
Municipal de Pato Branco recebeu o secretário municipal de 
Planejamento Urbanismo, Gilmar Tumelero, que falou sobre 
o Projeto Especial de Urbanização que está sendo planejado 
para Pato Branco, a ser desenvolvido pelos próximos anos. 

O secretário foi a Casa de Leis a convite dos vereadores 
Lindomar Brandão (PP), Dirceu Luiz Boaretto (Podemos), Mar-
cos Junior Marini (Podemos), Rafael Celestrin (PSD), Romulo 
Faggion (União Brasil) e Thania Maria Caminski Gehlen (PP).

Tumelero explicou que o Projeto “é um instrumento 
de política urbana previsto no Plano Diretor Municipal e 
abrange um conjunto de estudos técnicos que visam o orde-
namento e a reestruturação de áreas específicas da cidade, 
podendo ser realizado em áreas subutilizadas e com poten-
cial de transformação, localizadas dentro do perímetro ur-
bano de Pato Branco”. 

As intervenções, de acordo com o secretário, estão di-
vididas em quatro eixos temáticos. O primeiro é a Rede Hí-
drica e Ambiental e Espaços Públicos; o segundo é a Mobili-
dade; o terceiro é o Uso e Ocupação do Solo; e o quarto é a 
Habitação. Esses eixos temáticos contemplam obras e revi-
talizações em todas as regiões da cidade. 

Os projetos de Urbanização, destacou Tumelero, por se-
rem mais complexos, tendem a ser realizados em fases e po-
dem levar alguns anos para serem finalizados, diferente dos 
projetos de revitalização, que são concluídos em menos tempo.

Secretário apresenta 
no Legislativo o Projeto 
Especial de Urbanização

ASSESSORIA/CMPB

Presidente e vice da 
Amsop se reúnem em 
Coronel Vivida

A reunião ocorreu na última sexta-feira (1º)

Segundo o secretário, o Projeto é um instrumento de política 
urbana previsto no Plano Diretor Municipal

Câmara rejeita veto do Executivo 
a PL que obriga identificação 
de veículos oficiais

ASSESSORIA/CMPB

A votação ocorreu na sessão ordinária de segunda-feira (4) e apenas o vereador Joecir 
Bernardi (PSD) votou contrário a rejeição ao veto
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Foi publicado em Diário Oficial nes-
ta quarta-feira (6) o Decreto Legislativo 
nº 2, de 4 de julho de 2022, promulgado 
pelo presidente da Câmara Municipal de 
Pato Branco, vereador Claudemir Zanco 
(PL), que “rejeita o Veto Integral ao Proje-
to de Lei nº 163/2021, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de identificação dos ve-
ículos automotores oficiais, locados e ce-
didos, no Município de Pato Branco, Esta-
do do Paraná”.

O Decreto Legislativo passa a vigo-
rar na data de sua publicação e oficiali-
za a derrubada do veto feito pelo Exe-
cutivo ao Projeto de Lei nº 163/2021, 
de autoria do vereador Romulo Faggion 
(União).

A rejeição ao veto foi votada na ses-
são de segunda-feira (4), com dez votos 
favoráveis e um contrário. Apenas o ve-
reador Joecir Bernardi (PSD) votou con-
tra a derrubada do veto do Executivo. Os 
demais parlamentares, incluindo o presi-
dente da Casa de Leis, vereador Claude-
mir Zanco (PL), votaram favoráveis ao De-
creto Legislativo.

A rejeição ao veto foi uma indicação 
da Comissão de Justiça e Redação (CJR), 
cuja a matéria teve como relator o verea-
dor Eduardo Albani Dala Costa (MDB).

O parecer do relator, apresentado em 
plenário, foi aprovado por todos os par-
lamentares que formam a Comissão nes-
te ano legislativo: Romulo Faggion – pre-
sidente, Lindomar Brandão (PP), Marcos 
Junior Marini (Podemos) e Maria Cristina 
de Oliveira Rodrigues Hamera (PV).

Segundo o relator, o Executivo in-
formou em ofício que “embora a impor-
tância do interesse público contido no 
bojo do referido PL [Projeto de Lei nº 
163/2021], existem vícios de inconstitu-
cionalidade e de técnica legislativa pre-
sentes na matéria que impedem a san-
ção prefeitoral” e apontou quatro razões 
para vetar o Projeto.

No parecer, o relator argumenta em 
relação as razões do Executivo para o 
veto e afirma estarem equivocadas, con-
forme o Diário do Sudoeste publicou na 
edição de terça-feira (5).

Redação
redação@diariodosudoeste.com.br

Em plenário, na segunda-feira (4), o Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR), cassou 
a chapa completa do PSL para deputado estadu-
al, nas eleições de 2018. A coligação PSL/PTC/ Pa-
triota foi alvo de ação do Ministério Público Elei-
toral (MPE), que apontou fraude no cumprimento 
na cota de gênero. O processo tramita em segre-
do de Justiça e cabe recurso ao Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE).

A decisão atinge Luiz Fernando Guerra Fi-
lho (União), Ricardo Arruda (PL), Delegado Fer-
nando (Rep) e Coronel Lee (PSD), eleitos pelo PSL 
em 2018.

Em nota, o União Brasil, partido a que Luiz 
Fernando Guerra Filho está filiado, declarou que 
“o processo está em segredo de Justiça. Desta de-

cisão, cabe recurso ao Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) com efeito suspensivo, o que mantém os 
deputados no mandato. Vale pontuar que a re-
ferida decisão não causa inelegibilidade de ne-
nhum dos deputados para as próximas eleições”, 
afirma o comunicado, que encerra pontuando 
que a legenda vai apresentar recurso e tem “con-
fiança na Justiça.”

Procurado pela reportagem do Diário do 
Sudoeste, Luiz Fernando Guerra Filho, que tem 
domicílio eleitoral em Pato Branco manteve a 
mesma postura do partido, e disse aguardar a pu-
blicação do acórdão para recorrer ao TSE.

Ele pontuou que acredita na reversão da de-
cisão no TSE, que segundo ele, “não ter nenhuma 
incidência, influência por parte do candidato. Se 
teve um erro, que seja culpado, penalizado, o di-
rigente partidário que cometeu o erro, e não toda 
a chapa”.

TRE cassa quatro deputados eleitos pelo PSL em 2018

Alep
Foi aprovado, na sessão plenária de se-

gunda-feira (4), o projeto de decreto legis-
lativo 5/2022, da Comissão Executiva da 
Assembleia Legislativa do Paraná, que reco-
nhece, exclusivamente para os fins do art. 
65, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência de es-
tado de calamidade pública no Paraná, com 
efeitos até 14 de agosto de 2022. O decre-
to anterior, aprovado em 15 de dezembro 
de 2021, tinha validade até o dia 30 de ju-
nho deste ano.

Apesar do avanço da vacinação em 
todo o território paranaense, o atual mo-
mento da pandemia, principalmente em 
virtude da variante ômicron, requer cuida-
dos pontuais do Poder Público. De acordo 
com o Governo do Estado, em ofício envia-
do no dia 27 de junho pedindo a prorro-
gação, esta medida se faz necessária, pois, 

atualmente, a disponibilidade dos leitos é 
regulamentada pela existência de dez con-
tratos emergenciais e quatro formalizações 
de repasses na modalidade fundo a fun-
do, perfazendo o valor mensal investido de 
aproximadamente R$ 8 milhões, com re-
cursos oriundos do Tesouro do Estado, diz 
a justificativa do projeto, que complementa 
que para manter os leitos de enfrentamen-
to ao coronavirus, é imprescindível a pror-
rogação do período de calamidade pública 
que ora se propõe. Importante esclarecer 
que, no caso de agravamento ou alteração 
no panorama epidemiológico, cabe ao Po-
der Público assegurar o prosseguimento 
das ações e medidas voltadas ao enfrenta-
mento e prevenção da covid-19, como, por 
exemplo, a reabertura de leitos.

Calamidade pública
O estado de Calamidade Pública foi 

decretado inicialmente em março de 2020 
e solicitado em “razão da pandemia, re-
conhecida pela Organização Mundial da 
Saúde, decorrente da Covid-19”. O Gover-
no do Estado justificou à época a necessi-
dade da calamidade pública em razão de 
que “medidas de prevenção e enfrenta-
mento à pandemia gerarão uma série de 
custos não previstos na Lei Orçamentária 
Anual do Estado do Paraná” e dos “impac-
tos que a contaminação humana acarreta, 
transcendendo a saúde pública e atingin-
do a economia estadual, ressaltando ainda 
o fato de que a União já adotou medida se-
melhante junto à Câmara dos Deputados e 
ao Senado Federal”.

Desde então passou por outras três re-
novações: até o dia 30 de junho de 2021, 
depois até o dia 31 de dezembro de 2021 
e, posteriormente, até o dia 30 de junho de 
2022.

Aprovada a prorrogação do Estado 
de Calamidade Pública no Paraná

Dálie Felberg/Alep

Projeto que renova o Estado de Calamidade Pública no Paraná é aprovado
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Cenário político
O senador Alvaro Dias (Podemos) está 10 pontos à 

frente do ex-juiz Sérgio Moro (União Brasil) na pesqui-
sa IRG ao Senado. Ratinho Junior, de acordo com o le-
vantamento, seria reeleito no primeiro turno. Álvaro tem 
32%; Moro (22%); Paulo Martins (PL), 7%. Doutor Rosi-
nha (PT), 6,3%; Aline Sleutjes (Pros), 3,5%; Guto Silva 
(PP), 3,1%; Orlando Pessuti (MDB), 3%, Valdir Rossoni 
(PSDB), 1,9%; Elton Braz (PCdoB), 0,4%; Desiree Salga-
do (PDT), 0,2%.

Registro
O IRG entrevistou 1,5 mil eleitores entre os dias 29 

de junho e 3 de julho. A margem de erro é 2,5% e o in-
tervalo de 95%. A pesquisa está registrada no TSE: PR-
03374-2022 e BR-06776-2022.  

Moro em Foz
Será no Shopping Catuaí Palladium nesta sexta-fei-

ra (8), a partir das 19h na livraria A Página, que o ex-
-juiz Sérgio Moro (União Brasil) vai lançar seu livro “Sér-
gio Moro Contra o Sistema da Corrupção”.

Cassação
O TRE cassou quatro deputados eleitos pelo PSL em 

2018: Luiz Fernando Guerra (União Brasil), Ricardo Arru-
da (PL), Delegado Fernando (Republicanos) e Coronel Lee 
(DC) foram condenados por fraude no preenchimento das 
cotas de gênero pela coligação. O Ministério Público Elei-
toral denunciou que a chapa incluiu o nome de duas mu-
lheres como candidatas a deputada estadual sem consen-
timento, apenas para o cumprimento da cota legal.

No lugar
Até o fechamento da coluna, a Assembleia Legisla-

tiva não havia sido notificada da decisão. Se a cassação 
se mantiver, assumem Péricles Mello (PT), Gugu Bueno 
(PSD), Hussein Bakri (PSD) e Evandro Junior (PL).

Não está fácil
Assim que a Assembleia Legislativa for notificada, 

os deputados poderão recorrer, mas a decisão do recur-
so pode até interferir nas chapas proporcionais do União 
Brasil, PL, Republicanos e DC.

Prêmio nacional
“A epidemia da dengue: uma sequência de ensino in-

vestigava”, tema desenvolvido pelo professor Mikael Otto 
com os alunos da Escola Municipal da Transparência, de 
Cascavel, foi classificado entre os dez trabalhos do País 
que passaram à final do IV Prêmio Educação em Ciências. 
A premiação é da Federação de Sociedades de Biologia 
Experimental, com apoio do Instituto Questão de Ciência. 
A atividade aplicada na escola contou a realidade de Cas-
cavel em relação à dengue e contou com a parceria da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Receitas
O prefeito de Curitiba, Rafael Greca (PSD), sancionou 

a LDO de 2023.  O orçamento prevê R$ 9,7 bilhões em re-
ceitas e despesas, 7,3% a mais do que o anterior.

Muito cuidado
O Brasil voltou a registrar mais de 400 mil novos ca-

sos de covid em uma semana, entre os dias 26 de junho 
e 2 de julho – o período com mais infecções desde feve-
reiro, quando o país enfrentava uma onda de casos pela 
variante Ômicron. Os dados do Conselho Nacional de Se-
cretários de Saúde mostram que a 26ª semana epidemio-
lógica teve 409.888 contaminações pelo coronavírus.

Compra Direta
Já foram divulgadas as pontuações dos projetos das 

173 cooperativas e associações que participam do pro-
grama Compra Direta Paraná. O Programa da Secretaria 
Estadual da Agricultura compra gêneros alimentícios da 
agricultura familiar destinados à rede socioassistencial, 
restaurantes populares, cozinhas comunitárias, bancos de 
alimentos e hospitais filantrópicos.

Cristina Vargas
cristina@diariodosudoeste.com.br

O Projeto de Lei nº 176, de 2021, 
que cria o Programa Municipal Digni-
dade Menstrual, em Pato Branco, foi 
aprovado em primeira votação na ses-
são ordinária de segunda-feira (4), da 
Câmara Municipal.

De autoria das vereadoras Maria 
Cristina de Oliveira Rodrigues Hame-
ra (PV) e Thania Maria Caminski Geh-
len (PP) – que é a atual Procuradora 
da Mulher na Casa de Leis – o Projeto 
tem o objetivo de “promover o acesso 
a absorventes descartáveis, biodegra-
dáveis ou reutilizáveis para crianças, 
adolescentes, mulheres e pessoas que 
menstruam, bem como a conscienti-
zação sobre a menstruação enquan-
to processo natural no ciclo de vida 
das mulheres, por meio de políticas de 
atenção à saúde, educação e assistên-
cia social”.

Segundo o PL, o programa tam-
bém tem como prioridades promo-
ver ações para combater a desinfor-
mação e tabu sobre a menstruação, 
com ações de acesso à informação 
sobre a saúde integral das mulheres, 
produtos menstruais e direitos sexu-
ais e reprodutivos; combater a desin-
formação com diálogo sobre o tema 
nos espaços da rede pública e priva-
da de saúde, na comunidade escolar, 
serviços da rede socioassistencial e 
outros; prevenir e reduzir os proble-
mas e agravos à saúde decorrentes da 
falta de acesso a produtos de higiene 
menstrual; combater a desigualdade 
de gênero nas políticas públicas e no 
acesso à saúde, educação e assistên-
cia social; garantir absorventes, papel 
higiênico, água e sabão nos banheiros 
das instituições públicas do Município 
de Pato Branco; reduzir faltas em dias 
letivos, prejuízos à aprendizagem e 
evasão escolar de estudantes em ida-
de reprodutiva; respeitar a saúde e a 

diversidade de gênero, orientação se-
xual, cultural e étnica; combater a de-
sigualdade de gênero nas políticas pú-
blicas e no acesso à saúde, educação e 
assistência social”.

Reposição
De autoria do Executivo, foi apro-

vado em primeira votação o Projeto de 
Lei nº 59, de 2022, alterando o dispo-
sitivo da Lei nº 5.883, de 21 de mar-
ço de 2022, que autorizou o Executi-
vo Municipal a conceder reposição de 
vencimentos aos servidores e empre-
gados públicos municipais, agentes 
políticos, bem como, aos membros do 
Conselho Tutelar, na data-base de mar-
ço de 2022.

Suplementação
Em primeira votação, foi aprovado 

o Projeto de Lei nº 76, de 2022, de au-
toria do Executivo, que autoriza a aber-
tura de crédito suplementar no orça-
mento, do exercício de 2022, no valor 
de R$ 3 milhões e 830 mil. De acordo 
com o Projeto, “os valores serão des-
tinados à suplementação de diversas 
dotações que apresentam saldos insu-
ficientes para a conclusão das ativida-
des, até o término do exercício corren-
te, incluindo despesas destinadas ao 
pagamento dos servidores, obrigações 
tributárias e contributivas e juros so-
bre dívida por contrato”.

Repasse financeiro
Foi aprovado em primeira votação 

o Projeto de Lei nº 75, de 2022, que 
autoriza a abertura de crédito especial, 
no valor de R$ 1 milhão e 928 mil, jun-
to à Secretaria Municipal de Saúde. Os 
recursos são provenientes de repasse 
financeiro ao Município, pelo Centro 
Universitário de Pato Branco (Unidep) 
e serão utilizados para pagamento de 
diárias; para inscrições em cursos, con-
gressos e afins; para passagens e des-
pesas com locomoção; para constru-

ção da Unidade Básica de Saúde (UBS) 
do bairro Morumbi; para manutenção 
de bens imóveis; e para equipamentos 
e material permanente.

De autoria do Executivo, foi apro-
vado em primeira votação o Proje-
to de Lei nº 80, de 2022, que autori-
za a abertura de crédito suplementar 
no orçamento do exercício de 2022, 
no valor de R$ 1.463.294,97, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, “com 
recursos do superávit financeiro do 
exercício de 2021, oriundos de recur-
sos recebidos em anos anteriores em 
26 contas correntes do Município”.

Moções de Aplauso
De autoria do presidente da Câma-

ra, Claudemir Zanco (PL), foram apro-
vadas, em votações únicas, a entrega 
de duas Moções de Aplauso. A Moção 
de Aplauso nº 6, de 2022, será con-
cedida aos soldados André Pereira da 
Silva, Matheus Borges Chaves, Rafa-
el Luis da Silva, Jean Patrick Niquet-
ti e Fabio Zienbicki da Rotam/Canil 
que trabalharam juntos, no adestra-
mento do cão Thor, que está se apo-
sentando após nove anos de trabalho, 
junto ao 3º Batalhão da Polícia Militar 
(3º BPM). E a Moção de Aplauso nº 7, 
de 2022, será concedida ao advogado 
Cássio Lisandro Telles, pela sua gestão 
à frente da Seccional da OAB - PR, de 
2019 a 2021, que se pautou em mais 
dignidade e respeito à advocacia.

Denominação de rua
De autoria do vereador Marcos 

Marini (Podemos), foi aprovado o Pro-
jeto de Lei nº 57, de 2022, denominan-
do de “Rosina Dambros Masutti”, a via 
pública situada no Loteamento Jardins 
das Orquídeas I, no bairro Parque do 
Som, e o Projeto de Lei Ordinária nº 
58, de 2022, denominando de “João 
Masutti”, a via pública também situada 
no Loteamento Jardins das Orquídeas 
I, no bairro Parque do Som.

Câmara aprova Programa 
Municipal Dignidade Menstrual

Arquivo

O Programa Dignidade Menstrual foi aprovado em primeira votação na sessão de segunda-feira (4)




